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DECRETO N.º 241/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.1º-Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	Autarquia	
Municipal	de	Educação	a	quantia	de	R$	40.300,00(Quarenta	Mil	e	Trezentos	Reais)	destinado	ao	reforço	das	
dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 Suplementação:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                           7.400,00
 61.001DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 210									00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                    2.700,00
	 62.001DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL																																												
	 12.365.0010.2115ATIVIDADES	DE	MANUTENÇÃO	EDUCAÇÃO	INFANTIL	-	FUNDEB
	 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE
	 1500								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar		Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                  18.000,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
 2210        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar									Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                  12.200,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
	 4.4.90.51.00.0OBRAS	E	INSTALAÇÕES
	 2230								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar												Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL................................................................................................................R$	40.300,00
	 Art.2º-Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 Cancelamento:
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                  14.900,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2010								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 63	DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																		7.400,00
	 63.001DIVISÃO	DE	TRANSPORTE	ESCOLAR																																											
	 12.361.0014.2122ATIVIDADES	DE	TRANSPORTE	ESCOLAR
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2990								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 63	DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																18.000,00
	 63.001DIVISÃO	DE	TRANSPORTE	ESCOLAR																																											
	 12.361.0014.2122ATIVIDADES	DE	TRANSPORTE	ESCOLAR
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 3270								00104	Demais	Impostos	Vinculados	à	Educação	Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL	...............................................................................................................R$	40.300,00
	 Art.3º-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor								na	data	de	
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de outubro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 243/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:
	 	Art.	1º-		Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
Fundação	Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	50.700,00	(Cinquenta	Mil	e	Setecentos	Reais)	destinados	
ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamen-
to, em execução:
	 SUPLEMENTAÇÃO:
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        25.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2095ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	NIVALDO	ANTONIO	GRANGE
	 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES	TRABALHISTAS
	 1550								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar		Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações	
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          2.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2095ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	NIVALDO	ANTONIO	GRANGE
	 3.3.90.30.00.0MATERIAL	DE	CONSUMO
 1640        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar														Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          2.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2158ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	MARIA	ITALIA	PASSETI	AVANÇO

	 3.3.90.30.00.0MATERIAL	DE	CONSUMO
 1980        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços   
 Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar								Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.500,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.302.0022.2096REPASSE	FINANCEIRO	AO	CONSORCIO	INTERG.PR-	CISMEPAR
	 3.1.71.70.00.0RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO
 2490        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar																Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																										3.500,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.302.0022.2096REPASSE	FINANCEIRO	AO	CONSORCIO	INTERG.PR-	CISMEPAR
	 3.3.71.70.00.0RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO
 2520        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar																Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          9.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.302.0022.2096REPASSE	FINANCEIRO	AO	CONSORCIO	INTERG.PR-	CISMEPAR
	 3.3.72.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
 2540        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar														Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																										3.700,00
	 52.004FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO,	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA																																	
	 10.304.0022.2100ATIVDADES	DE	FISCALIAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOA	JURÍDICA
	 3350								00494	Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar															Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 50.700,00
	 Art.	2º-	 Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	
Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
	 REDUÇÃO:
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       10.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2095ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	NIVALDO	ANTONIO	GRANGE
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
	 1650								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar															Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        15.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2158ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	MARIA	ITALIA	PASSETI	AVANÇO
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
	 1990								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar										Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          9.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
	 10.301.0022.2159ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA	DA	UBS	ANTONIO	FODRA
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
	 2360								00494	Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar										Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          9.000,00
 52.002FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMÁCIA                                 
	 10.301.0023.2097ATIVDADES	DE	SERVIÇOS	FARMACEUTICOS
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
 2750        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar							Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          7.700,00
	 52.003FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ODONTOLOGIA																																	
	 10.302.0024.2099ATIVDADES	DE	ODONTOLOGIA	-	UBS	DIVERSAS
	 3.3.90.30.00.0MATERIAL	DE	CONSUMO
	 3060								00494	Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 Crédito	adicional:	Suplementar						Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL	...............................................................................................................R$	50.700,00
	 Art.	3º-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	
publicação.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de outubro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL                                              
 ELABORADO POR: 

LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 250/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.810 de 11 de agosto de 2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	uma	
ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	3.026,44	(Três	Mil,	
Vinte	e	Seis	Reais	e	Quarenta	e	Quatro	Centavos),	na	Prefeitura	Municipal,	conforme	se	especifica	abaixo:
	 SUPLEMENTAÇÃO:
	 24	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES	
	 24.002	 DIVISÃO	OBRAS	E	PROJETOS
	 15.451.0018.2.241CONVÊNIO	DUPLICAÇÃO	E	PAVIMENTAÇÃO	TRECHO	DA	AVENIDA		
	 	 JOAQUIM	ALVES	BENTO	DE	LIMA
	 6571	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																		
	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES.....................................................3.026,44
 TOTAL ..................................................................................................................... 3.026,44
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
	 15	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	FINANÇAS	
	 15.003	 DIVISÃO	DE	TESOURARIA
	 28.843.0005.2.023	AMORTIZAÇÃO	DA	 DIVIDA	 E	 ENCARGOS	DE	 CONTRATOS	 E	 FI-
NANCIAMENTOS
	 2520	–	46.90.71.00.00	 Principal	da	Dívida	Contratual	Resgatado																																																
	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	...................................................	3.026,44
	 TOTAL	......................................................................................................................	3.026,44
	 Art.	3º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	4º	-					 A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	
que	abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 5º -     Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	13	de	outubro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N. 251/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.780 de 19 de maio de 2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Especial	na	Fun-
dação	Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	15.005,51	(Quinze	Mil,	Cinco	Reais	e	Cinquenta	e	Um	Cen-
tavos)	destinados	ao	 reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	
Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde.
 Excesso:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                             15.005,51  
	 52.001	–	FUNDO	DE	SAÚDE	–	DIVISÃO	DE	UBS	DIVERSAS		
	 10.301.0022.2.228	-	CONVÊNIO	PROGRAMA	SAÚDE	NA	HORA	
	 3.3.90.39.00.00	–	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOA	JURÍDICA	
	 1824	–	0832	–	Programa	Saúde	na	Hora		
 TOTAL...............................................................................................................R$ 15.005,51
	 Art.	2º	-	O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	e	
exclusivamente	para	o	Programa	Saúde	na	Hora,	através	da	fonte	de	recursos:	0832	(Programa	Saúde	
na	Hora),	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente,	qualificação	de	ações	de	
vigilância	em	saúde.
	 Art.	3º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	
o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	4º	-			A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 5º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	19	dias	do	mês	de	
outubro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 252/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.822 de 20 de setembro de 2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Especial	na	Fun-
dação	Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	9.750,57	(Nove	Mil,	Setecentos	e	Cinquenta	Reais	e	Cinquenta	
e	Sete	Centavos),	sendo	R$	9.705,83	oriundos	de	superávit	financeiro	do	exercício	anterior	e	R$	44,74	
recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício, destinados ao reforço das dotações abaixo 
especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 SUPERAVIT:
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PÚBLICA																																																																																		9.705,83
	 52.001-	FUNDO	DE	SAÚDE	–	DIVISÃO	DE	UBS	DIVERSAS																																																		
	 10.302.0014.2244	–	CONVÊNIO	ESTRUTURAÇÃO	DA	VIGILÂNCIA	ALIMENTAR	E	NU-


